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DECRETO N.o 221. 
Cede por prazo determinado área de terrasAo 

calizada no Porto Figueira, de propriedade 

do Município, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 	no 

uso de suas atribuições legais, 

-residência 

60,00m2, 

cuja cons . 

CONSIDERANDO a existencia de cónstrução de uma 

de madeira para fins de lazer e abrigo de barcos, com aproximadamente 

em terreno de propriedade do Município, localizado no Porto Figueira, 

trução foi efetivada há mais de OS (cinco) anos; 

2.- CONSIDERANDO que emerge dessa situação a'regulatização 

im6vel á fim de proporcionar certa garantia ao proprietário daquela habitação; 

3.- CONSIDERANDO, ainda, o despacho exarado no proceSsado.  n9  

5556/82, de 21 de setembro de 1982 é de conformidade com a Lei n9  54,. de 30 de 

dezembro de 1972, 

DECRET: 

Art. 19  - Fica cedido ao Sr. EMILIO VALMIR GARABELI, -pelo 

prazo de 20 (Vinte) anos, o imOvel denominado datáS( 	), quadra t,3 (três) ,da 

Planta Geral do Porto Figueira, de propriedade desta 	i ipalidade, com área de 

396,061112  (trezentos e noventa e seis .metros quadrado 

Art. 29  - Este Decreto entra 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICI 

PARANÁ, aos 28 de setembro de 1982. 
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